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CONTRATO ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE DIAS D'AVILA E 
A EMPRESA UNIAO EDUCAR 
DISTRIBUIDORA LTDA, 
REFERENTE À Aouisao DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS E 
PEDAGÓGICOS; 

CONTRATO N° 5.5 /2026 

1 _ ,..„:,, ' 
0 MUNICÍPIO dEnallySÁVILA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n°413.:19e44/0001-95, com sede a Rua Raimundo J. C. Tabireza, n° 37 - Centro, 
Dias d'Av0a,i CEP 4a50.000, através da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, 
inscrita no CN PaIrstib‘o.n° 30.988.804/0001-01, neste ato representado pela sua Secretaria 
Municipal, Srb.4E'OfEi•PitiVES CRUZ, brasileira, inscrita no CPF n° 414.677.285-00, de agora 
em diante deramtted- CONTRATANTE e do outro lado a empresa UNIAO EDUCAR 
bisTRIBuibp-Fektib*, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 
28.664.584/00014ISMAede na Avenida Vasco da Gama, n° 3691, Edifício Vasco da Gama 
Plaza, Sala 131tAditWbcfe Brotas, Salvador/BA, CEP: 40.290-350, neste ato representado 
pelo Sr. PAULtEMEKRIOUE SILVA LEITE FILHO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade n° 1:21d9t1el6 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 025.006.195-32, doravante 
denominada cdSinatrÁbA, resolvem celebrar o presente Contrato, autorizado pelo despacho 
constante no Protnáadministrativo n° 3128/2026, Inexigibilidade n° !V /2026, com 
fundamento juiiiiiiitt ittedrthe o disposto no Artigo 74, I da Lei Federal 14.133/21, diploma 
que as partes stvgtáregt* b cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na 
proposta apreSdiftidatglã‘empresa, que 6 parte integrante deste Contrato, independente de 
transcrição, itiedleStayefausulas seguintes: 

CLÁUSULA ptkiiYigigi4Otti OBJETO 

1.1. Aquisição 'itittitSiVie didáticos e pedagógicos destinados a alunos, professores e 
gestores do EnstridAlhiaathental (6° ao 9° ano), a serem utilizados em sala de aula ao longo 
do período letivtt.fAirlitittiVa tem como objetivo a melhoria do desempenho nas avaliações 
externas, especialfitétittglo Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), o aumento do 
rendimento dos atitalite's do turno integral e o fortalecimento da gestão escolar orientada por 
indicadores edutadlottata e resultados de aprendizagem, visando atender as unidades 
escolares do IMuhibladide Dias d'Avila/BA. 

CLÁUSULA 'EdllYSIO'g.-n OA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. Intedra I o jiretéS Contrato o processo de inexigibilidade, com a proposta da 
CONTRATADA, IMM•fidnio os documentos que reconhecem a inexigibilidade da licitação, 
conforme t) disoPtitotritrAttigo 74, I da Lei Federal 14.133/21. 

, l 1 .
CLAUSULA ItkembRiAL bo PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 
3.1. 0 va or do Ineggfife Contrato é de R$ 3.640.220,00 - (Três milhões, seiscentos e 
quarenta mil etliitelitbre vinte reais), conforme detalhado na tabela abaixo: 

   lgárólADEBtIskal dalecime 
- 

ITEM ItgaltOk0 
3,....e.,-

UNIDADE 

_ 

R$ UNITÁRIO QUANT. R$ TOTAL 

cafrik: 4.1131-M4044/0001-95 — Praça dos Três Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, SIN, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avila / Bahia 



D'AVILA 
4J lilffr.tITURA MUNICIPAL 

1 

LIVRO ,, k,, ,.yc TEXTO 
FORTALErlfghllt, DA 
GESTÃO iegnagAR PARA 
GARANTIA‘'‘,..,i , .1 , DA 
APRENDIttagki - Obra 
Coletiva 4,Al flitdita'et Editora - 
Elabora0d4ddeditgiadies Professor 
Hebert Liit'ditY,4 2,- Livro texto 
acompalihtfdtWitiedds formativas 
em moddelt4pitardd - Carga 
horária totg1.2404 ,

KIT R$ 289,00 38 R$ 10.982,00 

2 

AVALIAR 4,0 »MORI - Obra 
Coletiva Aprottitdr Editora - kit 
estudanfd 'ed,Ifdhdo:- 04 
CADERNOt, bt, ITENS - 
LINGUA PeilltiltdiTESA , ......—_—... 

KIT R$ 235,00 683 R$ 160.505,00 

3 

AVALIAR ;1.° ANO - Obra 
Coletiva AtifttfrIbt Editora - kit 
profe4sde redritando:- 04 
CADE Ot "tiE ITENS -

tr 2i5O"IltUtU ESA - LiNG A 
APLICADVitst ;

KIT R$ 235,00 31 R$ 7.285,00 

4 

AVALIAR -• .;20 ANO - Obra 
Coletiva Afirddar Editara - kit 
esiudanTe' zettlfditdb: - 04 
CAbERNOttg.ttE: ITENS - 
LIkiGUA,PURAW.iSA 

KIT R$ 235,00 696 R$ 163.560,00 

5 

AVALIAR a, Sat- *AN° - Obra 
Coletiva ApfroNiVEgitOra - ki- 04 
CADERN'OS-ktztiE‘. ITENS - 

VRYGUESA - LINGUA ttI U 
APLICADDRtliiiiidator 

•Ad A. 

KIT R$ 235,00 32 R$ 7.520,00 

6 

AVALIAR 13° ,IAN'O - Obra 
Coletiva Atekt4iLd'itdra - kit 
estudantenttadrititt - 04 ITENS 
DE LiNDUskettlatCLOUESA - - 
04 CADS:AVIS' 15E ITENS - 
MATEMATICk„

KIT R$ 235,00 847 R$ 199.045,00 

7 

AVALIAR 
ColetiVa 
estudánte 
DE LiNGUA,VbelIGUESA 
CADERNO'S 

MATOVIATICA 

46 in40 - Obra 
Artgidtit Editora - kit 
,idtifitaMiltt,, 04 ITENS 

- 04 
DE ITENS - 

. .... . .., 

KIT R$ 235,00 744 R$ 174.840,00 

8 

I 

AVALIAR 5° ,ANO - Obra 
Coletiva AOrdicklet Editora - kit 
esiudkrite tdritendo: 
Qt.IESTÓ-Et EIÚSIVS 6° ANO - 
LINGUA PdkaldLIESA VOLS. 
1, 2, 3 E ilirSt'ztlAtIERNOS DE 
ITENS ., 4 -, LiNGUA, . 
PORTUDDESAv ..... , QUESTÕES 
BÓNUS 5641,10k4nATEMATICA 
VOLS: 1 i,„,3* ,73, E 4; - 04 
CADERttlita, tit" PROVAS - 
MATEMAT0A9' -',/. 

KIT R$ 330,00 813 R$ 268.290,00 

cNIt `611:ff04:044r000l-as- Praga dos Três Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avila / Bahia 
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AS D'AVILA 
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• 

, 
Q

AVALtÁkrt° WITO - Obra 
Coletiva Afre'rkeiet Ëditora - kit 

profeesteliitendo: - 
QUESTetteitibNLIS 50 ANO - 

LiNGUA`POWNOVESA VOLS. 
1, 2, 3 E P41 tatADERNOS DE 

ITEgt,--LiNGUA 
PORTUGOSAV..011ESTÕES 

BÔNUS 5°4kl-0-, MATEMATICA 
VCiLS.< WA E. 4; -04 

CADEKNItitttPROVAS - 
MAtitrifAtrItA 

KIT R$ 330,00 37 R$ 12.210,00 

10 

,
AVALIAReetbra Coletiva 
Aprender-EZiltdre it estudante 

contetn3OW-CAbaNOS DE 
PktV.kraLiNGUA 

PORTUGISESA'atils. 1, 2, 3 e 4 
- CADEX6fOttiE% PROVA - 

MATEMATIVA‘Mcila. 1, 2, 3 e 4 
. ..,...--... 

KIT R$ 235,00 839 R$ 197.165,00 

11 

AVALIAlkt°:Át:- Obra Coletiva 
Aprender'Ë'ditaratjkit estudante 

contenlid:•-,CATIERNOS DE 
PROVALINGUA 

PORTUGLIttAlttols. 1, 2, 3 e 4 
- - CADÉSN'OSIDE PROVA - 

MATEMMItA.JVcilS. 1, 2, 3 e 4 

KIT R$ 235,00 843 R$ 198.105,00 

12 

AVALIAR ía Coletiva 
Apirerider Eilitaalilskit estudante 

oontendd:vtATUERNOS DE 
I i MOVA—LÍNGUA 

PORTUWE'S,A,=Vels. 1, 2, 3 e 
4, - gADERNOSID'E PROVA - 

MAT MACTICAt4Vd1s. 1, 2, 3 e 4 

KIT R$ 235,00 917 R$ 215.495,00 

13 

AVALIAR VAITO-, Obra Coletiva 
Aprender Edif6tV--,kit estudante 

oonteddte:,-.WADERNO DE 
APRENDIZAtarrESTUDANTE 

50 ANO LINGUA 
PoR-tuGULSW'- CAE:1ERN° DE 
APRENDMagM ESTUDANTE 

-, IfirAIEMATICA - 
CADERgiffSdE PROVA - 

LINGUA kiktt,160ESA - Vols. 
1, 2, 3 er4?albitEtikNOS DE 

PROVA - ffigTEMATICA - Vols. 
. 1,J2,-3'ee,4 

KIT R. 330,00 808 R$ 266.640,00 

CNP‘If iriS04410001-95 — Praga dos Três Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, SIN, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avila / Bahia 
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et PT:44ft URA MUNICIPAL 

14 

AVALIAR,AML Obra Coletiva 
AprenderIttifeity:Ifil Professor 

contei6OfraDERNO DE 
APRENDIYAUSAYKOFESSOR 

5°;AN4,-4INGUA 
PORTUGlea*- CADERNO DE 
APRENbitA6EM,PROFESSOR 

5° AND-•-•MAYEMATICA 
I 

KIT R$ 330,00 37 R$ 12.210,00 

-n ' -'
--- 'CO To 

Tts:i,7ill. i _ fl rt9trr
- 

I Vida & Linguagem, Vida & Matemática 

ITE j R 

1 

C . VIDA & LINGUAGEM - 
; MhTetTifl-

t ençiieiffartileatife 
Lihgga PettigiTiii•,  6° 

A"Np =:inaitzfreread 
Cristina Mitintirdatista 
e Lfdia AZithifbfkrr DO 

ALUNO dothtghttgelLiVro 
de AtividattisideAlino • 

Suplemeritbtr Otlatões • 
Conjunto4eAVViteedes 

KIT R$ 240,00 970 R$ 232.800,00 

2 

VIDA 

Sen)leifitergádtte 
LIngga 

ANO 
Cristinh 
e Lfdih 

PROFÉS8Marttertdo 
Guilt 

Orie 
Ativi 

Suplementieittittbes 
(APlicada)tt:tafd 
Avallagõtergrifigiddo 

& L'INGWAGEM - 
Male i, 

pbtiverted -6° 
- Atifirei.'Aiti 
Mirifiee di tosta 
AtWettOfKfT DO 

• 
de dtargigteis e 

tagriega•viCifVfo de 
iadesTabIttitio • 

de 

KIT R$ 503,00 34 R$ 17.102,00 

3 

VIDl rt& Lreuet.tEDA — 
nfa'tëliãId- dd 

Serbiegfraitraii\ de 
Lfii(p.la Istiffigutad- 70 

AN p -MittititVAn'a 
Cristina Mitedb•atosta 
e Liclia AtiVidiTOT DO 

ALUNO cetifiti86:1-• Livro 
de livididiedWAttino 

• Supl mefifeptinrestões 
• ConjtintitibeaSfripes 

KIT R$ 240,00 850 R$ 204.000,00 

CNRW:14011;29t:044/0001-95 — Praça dos Três Poderes, Bairro Lassa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'iwIla / Bahia 



DIAS D'AVI LA 
‘FiktOrrtURA MUNICIPAL: 

4 

VIDAI & LINGWAGEM - 
Ittatetat 

6erpidatedtidéd da 
Lingua Piiitilretage-, 7° 

ANO s AdtVrattAria 
Cristina Nitrastitatasta 
e Lidia AtetedtAKÍT DO 
PROE-StVittrifendo 

-.• GuiatreiGetteStOes e 
Orientetteat 

• LivrO dat.hattadds do 
Altina- r ..'ii .,.. 4.

SuplernatitateVtratfaes 
(Arilio'adt* 

• Conjuntorde•AwdriaVas 
(Aplifkatil 

• Formeat.tbritinua - 
Modelo Illttedocatarga 

hdrattataDffik.. 

KIT R$ 503,00 34 R$ 17.102,00 

5 

VIDA & LINGUAGEM - 
Matelligi: 3

Semieeteüttidalide 
Lingua FteltilgtfeS= 8° 

ANO - Adtdrag;Ana 
Cristina tak Miraftda'eKITatOsta 
e Lfdia Aza it(  DO 

ALUNOitdisittida: 
• Livro da'Atistdattes do 

Alun6 ,.. ..‘,?..-,t,.. ''• 
Suplerterifantegt6es 
• Conjurifdidaf0,045es 

KIT R$ 240,00 800 R$ 192.000,00 

6 

VIDA & LINGUAOEM - 
Material 6eWliaddlitufado 
de Lingua Patti-06%a - 8° 
ANO - AutdrMsAtitiCtistina 

Miranda datdt'ategsidia 
kevedb:Rit•tib 

pRoF,Egstirodaitorid'o: 
• Liveo de Affifdades do 

1. iluna , • 
Suple erffirdategtões 

I (Arilited6) , 
• ConjuntedélAvgrees 

i (Arifitaibt)-
•EFotmeoltaafinUe - 
Modelo Ihfitfirlb atga 

hOrarratdtt6dia',. ,( 

KIT R$ 503,00 34 R$ 17.102,00 

7 

VIDA as LINGVAGEM - 
Mardiat. 

SertileStratittaitirdà 
Lingua Piittagtraea - 90 

ANO --Atifarr&Atia-
Cristinb ditrit6rifàft15dsfa 
e ' NW" Lfdia A2aVedo . 0 

ALUNbireastifendii: 
• Livro de Afitittaltres do 

Alunt '''.- -- '-
Suplementettelliggtões 
• ConjuntOtenegóes 

KIT R$ 240,00 750 R$ 180.000,00 

CN*Pl1ikitt 4.044/0001-95- Praga dos Três Poderes, Bairro Lassa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avila / Bahia 
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canitctr 

8 

VIDA & liNtatAgEM — 
Mdtekk 

SemieStrifftatittle 
Lingua PatliglieVa,, 9° 

ANO --/Autret.,Nia 
Cristina ditaridertiSCOsta 
e LIdia At:ate-at •Art 130 
PR04ESSTR‘ittilliando: 

• Guia drKi0tfiresve 
I tirielliggõte 

• Livro da.Atitiasees do 
lAl'unt 

• SUpl4rne'1tbiléfOte'itde's 
j (Atilleadb% 

• Corgiun'tcydafAgaliaVeies 
(Agilitaddr,) 

• Forrnatibef olifittua - 
Model° l'ffeitiee*Jtarga 

horariatleffibra. 

= — 

KIT R$ 503,00 34 R$ 17.102,00 

—Ilitft 

9 

, , 
VIDA &'IVIA78-1010CA—

ParerfiW11 ' 
SemrStetlettealdtrcle 

Matematidít8°2Ak0 - 
Autores-.Aritenttina' 

Miranda ddrabgfl'eLitlia 
Azevadtii 5'1tlt 150 
ACUNOSKightld: 

• Livro détAirefiddes do 
Alert, ,,, , •' 

SupiemeritaeCtudgtdes 
• ConjuntefdkAvdffavdes 

KIT 

, a_ ..... 

R$ 240,00 970 R$ 232.800,00 

10 

VIDA 184 PiAttivalitA - 
metettdf - Seriliestedidadd de 

Matemgiert t'etANO - 
Auteree:Aridtddfin'a 

Miranba dateittg Lidia 
Aevedd•-elkirD'O 

PRoEssOfittdetendo: 
•  Guia detaetifig-Stes e 

iOri Ções,
• Livro deAtitidades do 

Altinti , 
Supietsnefifdattbdefdes 

s (Adfradde)' 
• ConjudtoIlefAvelvedes 

(Adfieddef,y. 
• Foemaqtà•ebritTfita - 
Modelo H'ibr'reetstarga 

horarib efettOiYa.,_, 

KIT R$ 503,00 30 R$ 15.090,00 

CNIfil:1tld4-.044/0001-95 — Praga dos Tits Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'iwila / Bahia 



ttntkvi LA 
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11

VIDA & MPArtgigrigata - 
Material Seirfit'steitarado 
de MatemiiiettifrANO - 

Autoret";AtitgiCilifirie 
MirandaAattigitalciia 

Azevedo KirCiDrAtti NO 
contetrdge;ittedigte 

Ativild'adestaegrAthlr• 
SuplemetifoidevbIrelffes • 

Conj riteidt4tretees li 

KIT R$ 240,00 850 R$ 204.000,00 

12 

VIDA & MIATElikki1/4—: 
Maerial SalittNittirado 
deiMaterogitiAr,ANO - 

Autbres'Aergtiitt &to 
Miranda elgiCstretbse'Lidia 

AzeVetiOlKift, bt 
PROkES`SVrtiddiitefiab: 
•"Guia des-AWit69'e 

OriSitdOds` 
• Livro de ,kiiitigeet•Cio 

Aluno , ,.•'!8t.ii5t9th'ento 
de Que'818t.4AViddor) 
• ConjuntotedjAVair4i5es 

i (Atifitati.)1„ 
• FormWâti G7drIfitrúa.-
Modelettififide--Ctarga 

horerial'itl':03.1,4,„ 

KIT R$ 503,00 30 R$ 15.090,00

13 

VIDA & MATEIVIAT,ICA - 
Material Setifigfftittifado 
de MaternI6rS,-66.:ANO - 

AutoregiAMedifSfinê 
Mirarida4W-Gegtet Lida 
Azevedo 'Kittli'ALCINO 

contendo: ..,--, . . 
Liv deafikittaliVerto 

Aluno 
EyplumelitiAildltsfeids 
• Oorljuntda-adali4bes 

KIT R$240,00 800 R$ 192.000,00 

14 

VIDA & rtilAT6WAÏC-A-
MAer1al Sarlittretrtittiredo 
de MIternigiOg°7ANO - 

Au ores': 'AitAtifgfilte 
Miranda dbteigtaie`kidia 

Akevelt Krtil0 
PROËESStlittotitiMdo: 

• Guia de dtiigetts e 
OriettfaVUes 

• Livro de Atividattds.do 
Aloha • 

SuplenterifO464tgaiões 
(Ariteliel',5 

• Corijun'to:defAvigekdes 
(Arifis-as'ar,y 

• Pcirmsvá riehtia.-

KIT R$ 503,00 30 R$ 15.090,00 

Modeio Is-titgiadmCgrga 
horaritdtfOhlk:. 

' crOarriat19`4.0-44/0001-95 — Praga dos Três Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias / Bahia 
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15 

VIDA'S* MATE`MATIOA - 
Material SethriéVtraarado 
de Matem'affeasecrANG - 

Autbret ArfettliSfina 
Miranda datagth Lidie 
Azevado Kitt 0 PALL1 NO 

contendo: , • • 
Livro de Miviegatia-do 

Aiuht4 '. 
Suplernerit6SOVeitóes 
• Conjunti5416v.efiecóss 

KIT R$ 240,00 750 R$ 180.000,00 

16 

VIDA E& MATEMÁTICA - 
Marterial Serairedeuturado 
de Materifilite--(.9° 'MO - 

Autorer.AWa'it" Attila 
Miranda de/Gtgratilidia 

Azevetre MI- 0'0 

KIT R$503,00 30 R$ 15.090,00 

PROFESSOftedritetidb: 
• Guia &I:Ate-A/es e 

ariatileasH 
• Livro de'ski'vidgde'S` do 

408titee-
• Suplen'terttota•Wagitts 

(Arilit'aeldr,y, 
• Conjuntdide4tail'ações 

(41i'daddi-5' 
• ForMaçãO-Gátififiud 
Modelo FiffifideJ.Carga 

horkig-S,6106,_ 
tril-±0_, . 46Tastr.__fiNviütilltiWitiee o 

, - t"- - a 
-- SéIth,Fetr€zelitassitilititaldifolie ,3-613316-

__ _ _ 
_ - __. _... r _ - 

. _ 
ekscentia cfuúéW hIi ritotsrewinfelnials). -1:646;226,ock 

3.2. Prazo da papttiento 
3.2.1. 0 pagarnetittt rêteterite ao objeto deste contrato será efetuado pelo Município de Dias 
d'Avila, no prazoÁttáto,de 30 (trinta) dias após o atesto das notas fiscais emitidas de acordo 
com os prodtosaiWntante entregues e aceitos pela fiscalização, os quais deverão estar de 
acordo com s chtfelk618 / especificações constantes no Termo de Referência e Propostas, 
que 6 parte ittegtdhinêêfe Contrato; 
3.2.1.1. A priien'T Bartafia Sera emitida em nome da CONTRATADA para o Banco 
BRADESCO In° 27g1,„Asgentia 3662-5, Conta Corrente n° 25999-3. 
3.2.2. CasO 4 Cc5KrikAlIALIA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições 
das Microemkretátikttrfpresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar juntamente 
com a Nota Fistál,êgibvida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições', cdtifdtrite legislação em vigor; 
3.2.3. HaVen'do afaztfá fklota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em patt6/a:itaTnitação da Nota Fiscal/Fatura sera suspensa para que a CONTRATADA 
tome as proliicláltdigg, titeSsarias à sua correção, passando a ser considerada para efeito de 
pagamento a deftedtst4fresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
3.2.4. A CONTRATAtikde'clara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, conttibuiçt fístais, parafiscais, emolumentos, encargos socials e todas as despesas 
incidentes sobre qi--dbfetb` do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação,'Oartafaito de solicitar revisão de pregos por recolhimentos determinados pela 
Autoridade Supériert 

• 

CNISOf'10-113'14.044/0001-95 — Praça dos Três Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avila / Bahia 
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I .,, , .1. -^ , 3.2.6. Não sera *aVeitakatiranga posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo 
se alterado o'utilattótAts"a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto ifigefgOltratti, na forma da Lei; 
3.2.6. Em hatiflüftiV hipótese o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por 
produtos/servigergaltfitaitit que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através 
de termo aditiva; : 
3.2.8. 0 MunitiO4,11V,Elt d'Avila reserva-se ao direito de suspender o pag'amento se a 
prestação/for etitaótkaa estiver de acordo com as especificações constantes no edital, mri 
seus anexos Fe nfrlifOraita::
3.2.9. A Not FlgetalAV-60 instrumento de cobrança equivalente, devera ser obrigatoriamente 
acompanhada claitõttifreivação de regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio 
da documentiaçao'fflOta no artigo 68 da Lei n° 14.133/2021; 
3.2.10. 0 pagarrtahtotSeta creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancaria 
contra qualqyar eitifittaté, bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o 
nome do Banco,a,ittat, nome do favorecido, localidade e número da conta corrente em que 
devera ser efetíttadb.,(6orédito. A CONTRATANTE não efetuará qualquer pagamento a 
contratada a littildikadialitamento. 
3.2.11. Quandõ 464Carriento, sera efetuada a retenção tributdria prevista na legislação 
aplicável.
3.2.13. As Notast*r WA', dótesentadas pela CONTRATADA devem vir com destaque de todos 
os tributos (iragfatitaXaS) que incidam ou venham incidir sobre o serviço/fornecimento 
prestado, respeitaartirire as legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto 
da presente calla 
3.2.14. A Nota PistIttelatiara ser emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 
3.2.16. Sera atffititlgralia• data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para reiglifitatifb":. 
3.2.16. Indepenente*Hte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fbrité,iltaYita da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislaçãoivideritét.
3.2.17. 0 dart-drab légülarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar .1k,S2:afe.2006 não sofrerá a retenção tributaria quanta aos impostos e 
contribuiçõei abtraVitrag, Or aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 
apresentação dé.raffirtSagão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário fbvoreCiÓtrfiraViSto na referida Lei Complementar 

CLAUSULA OUtifkffiktPORMA DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. A entrega 466. praclutos sera efetivada de forma integral, conforme Ordem de 
Fornecimento eta& 
4.2. 0 fornecimehraieitent/materiais se dará no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data dketriittalo da ordem de fornecimento expedida pela Secretaria. 
4.3. Os produters'OBjWfot da presente contratação deverão ser entregues no Almoxarifado 
Central da Prefeina de:Dias d'Avila, situado a Avenida Raul Seixas, n° 519, Galpão 5, Centro 
— Dias d'Avila — LsWaSicfriaiS serao conferidos por um funcionário responsável pelo Setor. 
4.4. A entrega danifb's/materiais no local indicado pela CONTRATANTE, ficara a cargo da 
CONTRATADA g 01,fraiEtEDOR, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos 
necessari4s a eta 
4.5. Caso dcotrValdefa, mudança de programação de endereço de entrega, o novo 
cronograrna sera''éritkatterjobtamente a ordem de fornecimento via e mail. 
4.6. Casa, saja (dsa6tifado algum tipo de irregularidade, o produto/material sera devolvido, 
ficando a retitada.8(litfrafho e o custo de transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo 
da aplicação datlittliiirades cabíveis. 
4.7. A CONTRATADMIeVera atender ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item eflitailitter'com alguma característica diferente das especificações contidas no 
Termo de Referenit. 

ChlfrPTR4tt31..284:044/0001-95 — Praça dos Três Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avila / Bahia 



„ , 
ttlAS D'AVILA 
mtreiyORA MUNICIPAL 

4.8. DO REDEIMMENTO,
4.8.1. Os itens setttftetbidos, quando couber 
4.8.1.1. Provisófiftlietifet;de forma sintética, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal 
ou instrumónto (et% illbranga equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do ifISIntintó contratual, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especiffeadetõrittantes na proposta; 
4.8.1.1.1. 0' teóerfithlb provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos 
mesmos; 
4.8.1.1.2. Cdso.tit4tett[edtejam em desacordo com a proposta apresentada ou apresentem 
vicio, serão lreddedeSt'e devolvidos parcial ou totalmente, conforme cada caso, mediante 
Termo de Recuret:fittftft a CONTRATADA obrigada a realizar a substituição no prazo 
máximo de 05 (citráfi)cftds dorridos, contados do recebimento da notificação, sem ônus para a 
CONTRATANTÉ.,-;StsbVerfa'de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 
4.8.1.2. Definititetettee após a verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações dilfftárite ha proposta, e sua consequente aceitação e recebimento definitivo 
por servidor reOffgáVél, que se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos do 
recebimento proVigkibcrdm o atesto do documento de entrega em condições satisfatórias, em 
termos de quatiftddÓe -ê qualidade, conforme inciso II, alínea b do artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021; 
4.8.1.2.1. 0 rseaffhWeitb- definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito estado -ft?itoidadlornecido, cabendo lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da sua tifillige& 
4.8.2. Sera recutód&Ofõftto deteriorado, alterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como 
aquele em deSábtrft, 'aim as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação. - 
4.8.3. Na hipetés'eNie4Verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
dentro do.prózt015tift,tteputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotalKerffo'daotazo. 
4.8.4. Os itehs/illeti'dis'Q puderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 
desacordo cbrn 4§-,:grdcificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser'sütlidfidiftt ho prazo máximo de 03 (três) dias corridos, a contar da notificação da 
Contratada, as SutásütfaS, sem prejuízo da aplicação das devidas penalidades. 
4.8.5. 0 prazo areCeiniento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por PO* rdritido, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento liat;Akitertdiat contratuais. 
4.8.6. No caso ife.tbfifitVersia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, devernflliservado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021 comunicando-
se à empresa pea' efriiSsão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução dolobldtbWaró efeito de liquidação e pagamento. 
4.8.7. 0 prazo pára;á s81crção, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da fratávkcal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administraçab diftráttitelr.ánálise prévia A liquidação de despesa, não sera computado para os 
fins do recebirtitoidefiriifiVo. 
4.8.8. 0 recebirrit•ffibi/f154 igõrio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurançain.EieffS hem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

,vt 

CLAUSULA OU \$ÔRAZO DA EXECUO0 E DA VIGÊNCIA 
5.1. 0 prazo de yedibItleste Contrato será ate 31 de dezembro de 2026, contados a partir da 
data da assinátlara*CrólItteto. 

CLAUSULA SEXabrai-DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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5.1. Os recursds;fillãhvdeitos para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato 
correrão A contailatagidifire Dotação: 

órgão/Unididelft48`1,81Dt Secretaria Municipal de Educação. Atividade: 12.361.0003.1023; 
Elemento de Dasj'AVI04905200; Fonte de Recursos: 5460000/5001001. 

6.2. Sem préjat 46  aposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar A 
CONTRATADA, tedg./A'Attinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao 
serviço defiiiido Itedte'41dfittato (Cláusula Primeira), atestada e expedida pelo ordenador de 
despesas cotOgreWitlbtONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA. 

I .- 
CLAUSULA SE IM• V; VAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Fornecdr '61:00ilf61 de forma eficiente e adequada e de acordo com a proposta 
apresentada; atah'daritOífâo somente as Ordens de Fornecimento emitidas; 
7.2. Responder p'afb§Tiráfariais com vícios ou defeitos ocultos; 
7.3. Assumirtodoritegros e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decdtrdfitatigeSte Contrato; 
7.4. Não transferididttoki parcialmente, o objeto deste Contrato; 
7.5. ComuniCarWrefélktra Municipal de Dias d'Avila os eventuais casos fortuitos e de força 
maior, dentro diVóigto 'de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos p'ara\e'réVéttiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data 
de sua ocorrênciãoiS4615tóérta de não serem considerados; 
7.6. Manter, durafita-kaxecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, toda'ataVaSigões de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.7. Assumir rearitdbffitrade integral por todos os danos que possa causar a CONTRATANTE 
ou a terceiroa deettedrifè•Stle sua culpa ou dolo, na execução deste Contrato; 
7.8. Responder :40,06'a os danos e prejuízos, decorrentes das paralisações na execução 
deste ContrapAdtp"Otorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATApkad'êtlút devidamente apurados na forma da legislação vigente e sejam 
comunicados sotaNTRATANTE no prazo máximo de até 2 (dois) dias da ocorrência. 
7.9. Forrtel- ds#O61111fOade acordo com os elementos que integram o Termo de Referencia, a 
legislaçãopIrtiffeSteatjgroposta apresentada. 
7.10. Apreseintar órátitêt execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar curnHhclo&iieStacge em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, 
em especial n`c. tatitcíais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
7.11. For4cêr otiltrittattit de forma eficiente e adequada. 
7.12. 0 recebirrietifeffitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade do Mdtatiglitornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da ufilizadets'e material. 
7.13. Coniurricat leCtrikfTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
do contrato. 
7.14. Comunicar, fIdrêactito, ao CONTRATANTE qualquer dificuldade eventual que inviabilize 
a entrega do S proidaig, afith de serem adotadas as providências cabíveis; 
7.15. Arcar com tilts' Os encargos de naturezas tributária, social, parafiscal, as obrigações 
trabalhistas é praViattstdiarias, vez que não haverá vinculo empregatício dos empregados da 
CONTRATA0A teirti4C-ONITRATANTE; 
7 16 AssUmir tótlb's Ottizargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada a 
este Contriéto, ortglhAiii.à(yerite ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; 
7.17. PreMar dédIbrétiftreritos sempre que solicitado e atender corrigindo de imediato as 
reclamaçõeslpeffitettAfAb fornecimento. 
7.18. Arcar cciffijfigfaa as despesas, diretas ou indiretas, de fornecimento dos bens, 
transportes, imp:41ft%; -ta)eas, encargos, seguros e outros decorrentes das obrigações 
as umidas, sernlefuiftiavonus ao Municipio de Dias D'Avila — BA. 
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7.19. Substituir illfieStAthente a suas expensas o objeto fornecido em desacordo com as 
especificações. 4 
7.20. Responsdatitti, s'é-p-eios danos causados diretamente 6 Administração ou a terceiros, 
decorrentps deakddtPà-dU dolo, ate a entrega do objeto conforme especificações constantes 
na Ordem de Feirritatentoi 
7.21. Prestar, Sértfp'flie sOlicitado pelo Município de Dias D'Avila, esclarecimentos durante o 
período de forneattritrdo Objeto. 
7.22. Não perffrifirrátéttlOgão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de AaitPérk os maiores de quatorze anos; bem como não permitir a utilização do 
trabalho do rhentNeltotto anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
7.23. Entredarediffeáza máximo de 15 (Quinze) dias os materiais requisitados a partir 
da data de arriiSatii4dedem de fornecimento acompanhada da Nota de Empenho; 
7.24. Forneber iltialha'satisfatória o objeto desta contratação, primando sempre pela 
qualidade do rliateitárfarnecido; 
7.25. Não utilikát:egté- Contrato como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de eilffirdgififfoVbancfirios ou descontos de duplicatas; 
7.26. Todas ,d6.y'OtOesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciaria;ifittrait e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer 
exceção, que itrdiftfttattire a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais 
de direito, corfaittaitcbida exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas 
épocas devidak. .)168‘ havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade 
solidaria ou sub'Sgáltalié Municipio. 
7.27. Deverá -a vats NtRATADA, ainda, obedecer todas as demais especificações 
constantes noleitidik Referência, que é parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA OltrAttt b`A PACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
8.1. Fica estabeterditioNue, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condiaatt contrato, tal faculdade não importará em novação, não se 
caracterizantio tonhrefttintia de exigi-Ia em oportunidades futuras. 

CLAUSULAiNO blKkg it RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. PropOr ionatrotiêgt'As facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto 
contratado, deritrovatifitrnias do Contrato a ser assinado; 
9.3. EfetUar o oddhitthivp'elo serviço conforme o objeto do presente Contrato, de acordo com 
o estabelecido rrattAttgOta Terceira deste instrumento; 
9.4. Notificail potregeto,:á -contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso 
de execuçãci do-660teiktrido prazo para sua correção; 
9.5. PrestarrfOrritdeõe ssclarecimentos necessários realização deste objeto; 
9.6. Exeece a fiSt4tta0o da execução do objeto contratado por servidores especialmente 
designades se:tittertfríoy, 
9.7. Dar lbiência A`staítrgATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 

contrato; 
9.8. Verifcal ea`ëéaVdS Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 
quando irietatitintaltretas. 
9.9. Dar C NTRATO,as condições necessárias A regular execução do Contrato; 

cLikuSULAI cigOlikmd-A cEssÃo Ou TRANSFERÊNCIA 
10.1. Fic4 OtatteledttlVefLte a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, 
o objeto eqte COMO,' re'ssalvadas as subempreitadas de serviços especializados, as quais 
serão pr 

I 
iameritegUbtrretidas à fiscalização para autorização. 

ULA liteMYA iffilMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

I 
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11.2. Cometb fiffiSaiiailministrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der cadsá triáltetiego parcial do contrato; 
b) der cattsá A-tribiteVOÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao 
funcionameriastáMgos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der caus à iftekeetno total do contrato; 
d) ensejar o tectedasittábto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo 
justificado; + 
e) apresentar Idipttr'ittáfifação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato ftátfOrdfit&na execução do contrato; 
g) compdrtar-Stdelifitdo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato iddilidlitVisto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

11.3. Serão aOlitgadá"lo contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes 
sanções: 

11.3.1. AdvériettaMitantdo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que nSitr4eltálificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 
n° 14.133, de 211:13t;‘, 
11.3.2. ImpediedfifnbAditár e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c° átitircto subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de lieti'diatid Mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.3.3. Dectaraydà‘ ihidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas desciitá0lWatineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas linettlik,.,"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156,,§5f, da 1:(41014.133, de 2021); 

11.3.4. Mult : 

a) Mitordtórià'dV -216/0, (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadim'plidaydte limite de 30(trinta); 

b) MI:orJtária té- 14/0(Ciln por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificr, aftbarro de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apr sdnta46;átifiièmentação ou reposição da garantia. 

I 

c) 0 atast 5 (cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato,' pcit-ii'ágélirriprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inõisct raitalt 117 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Cámtpetts'arái Odra as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 13.1, 
de 1% a 2% do ttárdrdottontrato. 

e) Compertidtaid, 15'ara a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 13.1, ad feci(ilet por cento) do valor do Contrato. 

f) Para irlfeàçiei-descrita na alínea "b" do subitem 13.1, a multa será de 1% a 2% do 
valor do Contritt 
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g) Para luifraVowsie &Has na alínea "d" do subitem 13.1, a multa será de 1% a 2% 
do valor dotdriftet61-<,< 

h) Para 'a ftifiAgeilettrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa será de 1% a 2% do 
valor do toettálastilifadas as seguintes infrações; 

11.4. A aAlidadettOlt ?flees previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obriga0olde *graVgb integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2020, 

11.5. Todas e's-elfinetrifevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multá, (attlYWO°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.6. Aniesldd Site* da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias Wit; edited° da data de sua intimageo (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021); 

11.7. Se la jraiSliiiteatla e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento ,evdiittalitterite devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse 
valor, a diferera,lethAescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, de,tej!'tfY1'4.133, de 2021); 

11.8. Previamtaidiertdáminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativarketedeprazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicagetriehViSà pela autoridade competente. 

. S, . .. 

11.9. A 4slicad dre4iições realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório etediSidefesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e aarfittarl&gritili• All. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimenti) de ;figiedf 'e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar'

11.10. NaiaOlidiadtS'angties serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): ! 1

1 I 
a) a natureze e ditte& da infração cometida; 
b) as peci.iliaridglitteteso concreto; 
c) as circ ' netáriclaWavantes ou atenuantes; 
d) os dan s quedelkpecivierem para o Contratante; 
e) a implant getirtiatrefierfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações doteittees de controle. 

11.11. Os 'atbsliretiikek domo infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis Ilde lidtirgdads- e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificado ccitiftr it'sdk letivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntarbehte,,ttlikesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competeOteldefiittdd:tià r'eferida Lei (art. 159); 

11.12. A Petivoildfiltãeeliiridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada on atirgi5,416 'direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos preistesqvditerCentrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

ftodos osief itosS, -#ángifies aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administrad reSileyetits com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou 

cA emprese o ita42. -áitio com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o COnt'ratedb,„bliterVados, em todos os casos, o contraditório a ampla defesa e a 
obrigatoriedádeaShigisse jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021); 

'CNP A r t-1394.044/0001-95 — Praça dos Três Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, SIN, 
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11.13. 0 CoargtsátitaterS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de 
aplicação da sálOcit,iiifórinar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicádascpdrit de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicitineas e 
Suspensas (C614441.6-tadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poddrtétitto Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.14. AS sángefette-4ii1pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitár p ttrittlthf. são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21; I 

I 

; 
i 

11.15. Os; d`bitótvild'etintralado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa admi étrátiVa ''d/Oti indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compenshdos; :teat .36-U parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes destt. nlesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado pottttl, Win o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa S GEV/ME:6°,26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSUILA bffeliiiIkSIGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
12.1 Os impestosvo'rveltura devidos pela CONTRATADA A Fazenda Municipal, ern razão do 
faturamento do Aged (14sfe Contrato, deverão ser retidos na fonte pagadora, na ocasião do 
pagamentb da Natá-Figtát/Fatura. 

CLAUSULA DttltrAIERtEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. 0 presente,eitatcr 'poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 155 da Lei 
Federal 1,14 13'31262t,', edrIt as consequências indicadas no artigo 156, sem prejuízo das 
sanções p)-ev,isetWhiafá lei e neste contrato; 
13.2. Os ca osIttl.Stião contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, l 

S1assegurando o 'dirdie prévia e ampla defesa; 
13.3. No cash tlá'fgdago deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do 
serviço execytardOtAtfteado pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA E-Cilt AttiftlARIA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A Fiicai iztSé±6:Gérenciamento do Contrato serão feitas da seguinte forma: A gestão e 
fiscalização Ido 'WSW' serão determinadas através de portaria emitida pela secretaria 
demandante.' 
14.2. Nos termátlit45,.. 117, Lei n° 14.133 de 2021 e artigos 15 a 18 do Decreto Municipal n° 
1.867/2023, Será'idégirátio representante(s) para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos 
itens, anotando dth -regi'stro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinandoi o qtre'ldMetessário A regularização de falhas ou defeitos observados. 
14.3. Manter ccirn ,A CONTRATADA, contatos, preferencialmente por escrito, ressalvados os 
entendimentos xrettrals, ilititivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamenie. , 
14.4. Const falint,, g"è' - OCialquer irregularidade, os responsáveis pela fiscalização e 
gerenciamen 
Secretaria, co 

+ 

o cfá:'eritettção desta contratação, devera de imediato e por escrito, comunicar A 
tiététled,cfle-deverá tomar as medidas pertinentes, consoantes os termos da Lei 

n° 14.13312021. 
\ 

i 
t 14.5. Fiscali4at }a.'"dfAtflçáo do instrumento contratual, exercendo de modo sistemático a 

rt_iscalizaçâo e at cretirralihamento da contratação, objetivando verificar o cumprimento das 

, disposições dontilikditVkiiicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

e, 14.6. Anota t efiti , tbg.ittro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 
irregularidades - Ciiir:Mãfddas, informando prazo para sua regularização, propondo A , 

,ry. 
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Administração, ad& Itit o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 
pertinente. 
14.7. As cleciidg,-6, pto‘iidencias que ultrapassarem a competência da fiscalização da 
contratação setAfldrrnetidas A apreciação da autoridade superior da Administração, para 
adoção das mean- dbiveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1° e 2°, da Lei n° 
14.133/2021; 
14.8. A fiscalizegeteercida no interesse exclusivo da Administração e não exclui nem 
reduz a resppnsábti6Adtdá CONTRATADA por qualquer irregularidade; 
14.2. As Nota "de/Faturas que forem apresentadas corn erro serão devolvidas A 
contratada para idattAtAid e reapresentado, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias 
que se passarefir8Ifte;ádada da devolução e a da reapresentado; 
14.3. A ado ear tfiedd, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
integral resporedtaidatferbela execução do objeto deste contrato. 

CLAUSULAIDÉCTIttitIATA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Toda e quálOgridditünicado, entre as partes, sett sempre feita por escrito, devendo as 
correspondênciatêntVithadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois s6 dessa forma 
produzirão efeito; 
15.2. Aos casosztiáVteVetos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 14.13`372021, 

CLAUSULA DEdit SEXTA - DA VINCULAÇÂO AO TERMO DE REFERENCIA, 
PROPOSTA, EJIMAINDAMENTAÇÃO LEGAL. 
16.1. Integra o (tent& contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabéréttes no Termo de Referência referente à Inexigibilidade de Licitação 
n° 12 /2026,,letligtdrite do Processo Administrativo n° 3128/2026, e na Proposta de 
Pregos da CONTRA:MBA; 
16.2. Aos dasActkiti°drévistos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos 
na Lei Federal 121711-tre suas posteriores alterações. 

CLAUSULArdiDÉCIMAVSETIMA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
17.1. 0 mu lowtotsÉ; MAS D'AVILA não será responsáveis por quaisquer ônus, direitos ou 
°brigade's tindrilaSLA1/2 legislação tributaria, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem 
como pelAs eSpétaititenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução 
do objeto'ddpre'§entettintrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente 
A CO NTRATIADAv-Z 
17.2. 0 !MyNitiMtE biAs D'AVILA não será responsável por quaisquer compromissos 
assumido pela ''CWNWTADA com terceiros, ainda que vinculados A execução do Contrato, 
ou por q41quer'dAtittnáldrial e pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a 
estes err( dbcotrefitia' dbs atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinado. 

CLAUSULA IDffCINPAATAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

18.1. As partes éteta'o•dilhiprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os clOclo'satcrait a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo qu'e.eVerifu'altnente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de- ceitlidtedo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

18.2. Os decks deitiidttnente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de accirddedtn.a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD; 

„ 
18.3. É Niedado"ttMtittilhamento corn terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidaS ein LW ,
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18.4. Ë dever de(eAttitratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidaSikerrántes da LGPD. 

CLAUSULAttdatiCNtiNA - DO FORO 
19.1. Fica eleito titrO(d'a Cornarca de Dias d'Avila, Estado da Bahia, como o competente pare 
dirimir quest6eS'eederedes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro por triais briVadgiát que seja. 

E por estaretn ratajOatos e contratados, assinam as partes este instrumento em 05 
(cinco) yips le (gait% 

Dias d'ioilla!- Dit.:202',1,.. de abril de 2026. 

ANE ALVES CR OZ 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

PAULO HENRIQUE Assinado de forma digital 
SILVA LEITE tikor PAULO HENRIQUE SILVA 

riLHO:02500619532/ - LEITE FILHO:02500619532 

UNIAO EDUCAR DISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA 

I 

1' 

Testemunh s % 
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EXTRATO DE CONTRATO N.° 55/2026 

PROCESSO N°: 3‘1161202i 
OBJETO: Aquiiigo cFé eatAilais didáticos e pedagógicos destinados a alunos, professores e gestores 
do Ensino FundArt1etial.(6° ao 90 ano), a serem utilizados em sala de aula ao longo do período letivo. A 
iniciativa tem cdritttibjbtivó a melhoria do desempenho nas avaliações externas, especialmente no 
Sistema de Avalia0d-dAtEducação Básica (SAEB), o aumento do rendimento dos estudantes do turno 
Integral ei o fortalAcillietifo da gestão escolar orientada por indicadores educacionais e resultados de 
aprendizagem, Vidantkrátsnder As unidades escolares do Município de Dias d'Avila/BA. 
MODALIDADE: Irfaxiditiaidãdb de Licitação n° 18/2026 
BASE LEGAL: Ar Federal Federal 14.133/21. 
NOME DACONTRAUS. UNIÃO EDUCAR DISTRIBUIDORA LTDA 
VIGÊNCIA: 0 prazo aé tfigantia deste Contrato sere até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da data da 
assinatura do contitito. 
VALOR: R3 3.640,220;604(Três milhões, seiscentos e quarenta mil e duzentos e vinte reels); 
DATA DA ASSINATUIW.2;2"de Abril de 2026 
JEANE ALVES CikeZ4Setrdtbria Municipal de Educação - SEDUC 

CNPJ: 14* rg,124851410001-95 — Preys dos TO* Poderes, Lesse Ribeiro, SIN, CEP: 42.850-000. Dies D'Avila-Bahia 

CEÍRTIRCAÇÃO DIGITAL: RKE1MTE1OEUOMZEGOURBNE 
Bata edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Pottbria's 1. 

*DIAS IVAVILA 
SECIIETA.ItIA DE EDUCAGEO 

PORTARIA SEDIIC N° 022/20'24 
21 DE AGOSTO bE 2024 

LA SECRETARIA MUNICIPAL DE fDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DIAS D'AVILA, Estado 

iaa 13ahia, tic) uso de suds atribuições legais,tonti base no Parágrafo Único, do Artigo 1° do Decreto 

Mdnicifal n° 1.329 de 08.07.2013. 

ItESOLVE: 

Art.1° - Fica constituída na presente data COMISSA0 ESPECIAL conforme Lei Federal n° 14.133 

de 01 de abril de 2021, para atuarem como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, bem 

Vol& atestarem Notas Fiscais de Contratos vinculados a Gerência Pedagógica da SEDUC firmados 

earn Prefeitura Municipal de Dias D'Avila. 

NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL MATR CARGO 
Jeatie Maria Moura Pinto 2252 (Gestor) 
lsaildes da Silva G6es Brito 225 (Fiscal Titular) 
ArXdreia_Duarte Santana 6407 (Fiscal Suplente) 

Art, 2°- Eta Poftatia entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
centririo. 

Dias D'Avila, 21 de Agosto de 2024 

DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE 

JEANE ALVES CRUZ 
Secretaria Municipal de Educação 

CONFERE COM 
Amanda . erre ra 

ADM SEDUC 

oRipmpt 
Matricula: 26.094 

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC - Centro Administrativo Dias D Avila - CADD. 
PRAÇA DOS TRES PODERES, LUIS EDUARDO MAGALHAES - CEP. 42850-000. Fone: 3648-3540 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDQ1NUI5MDY5ODAWNZHCRT 
Esta edição encontra-se nó site oficial deste ente. 


